


INDICAÇÃO Nº
669, DE 2003.

A família, no contexto social atual, apresenta-se diferente do modelo de poucas décadas atrás.

Hoje, a figura paterna não é a única a suprir as necessidades materiais da célula-lar. A mãe, por outro lado, não está sempre presente, uma vez que precisa colaborar com o orçamento doméstico.

Os filhos, nesta situação, são levados muitas vezes à uma independência e auto-suficiência precoces. Sem contar com o amadurecimento necessário, estão mais expostos ao submundo do crime e das drogas. E esta tem sido a maior preocupação dos pais, ausentes por uma questão de sobrevivência.

O Governo, neste contexto social, tem por dever colaborar, preservando a criança e o jovem das mazelas às quais estão sujeitos suprindo, muitas vezes, lacunas de formação que os pais não podem proporcionar.

Portanto, as unidades escolares devem se adequar à situação, buscando melhorias que tornem mais agradável a permanência do estudante no ambiente educacional.

Isto posto INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando à cobertura da quadra esportiva da E.E. “Profª Albertina  Fortarel”, sita em Jundiaí.






Sala das Sessões, em






Deputado ARY FOSSEN
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